
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 496 - PGJ/SG

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições previstas no artigo 425, inciso IV, do RIMPDFT
(Portaria Normativa n.º 668/PGJ, de 13/2/2020), tendo em vista o que consta do Processo SEI n.º
19.04.3900.0012339/2023-86

RESOLVE:
Art. 1º – Designar o servidor Sernivaldo Sousa Guimarães Junior, matrícula nº 3617,

para exercer o encargo de GESTOR e FISCAL ADMINISTRATIVO , o servidor Luiz Carlos Hirokazu
Inoue, matrícula nº 4436, para exercer o encargo de GESTOR SUBSTITUTO, o servidor Antônio Carlos
Mação, matrícula nº 898, para exercer o encargo de FISCAL TÉCNICO, o servidor Alan Rodrigues
Magalhães, natrícula nº 3903, para exercer o encargo de FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO, e o servidor
Prates Silva Prates, matrícula nº 1946, para exercer o encargo de FISCAL REQUISITANTE do Contrato
n.º 13/SG/MPDFT/2023, firmado com FAGA DISTRIBUIÇÃO EIRELI, que tem por objeto aquisição de
tablets, de acordo com as condições e as especificações deste instrumento e dos anexos do edital.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

                                                                                                                                                          (Assinado
Eletronicamente)

CLAUDIA MARIA RAMOS
Secretária-Geral Adjunta

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretário(a)-Geral Adjunto(a), em
02/05/2023, às 20:32, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0264450 e o código
CRC 83098F01.

19.04.3900.0012339/2023-86 0264450v5

D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
2.

43
1,

 0
3 

de
 m

ai
o 

de
 2

02
3.


